
PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

LTB  T.    TF«+Q   4fl

Cc>ri.cede   auxíiío   à   campanha   contra   a`  vei'ni!inc>-
Se,

o  Povo  do  }.:uníc£pío   de  Ubá,   peios   seus  Vereadores,   aprovou  e

eu  sanciono  a   seguinte   lei:-

Art.   iQ  -Fica  a  Preí.eitui.a  i`.:unicipai  de  Ubá,   autorizada  a

cori`ti.ibuír  com  a   ímpc)rtâri.cía  de  Cr#.   20.00o,oo   (vínte  míi  cruzei-

ros)   pai.a   a   iic¢o*mpanha   contra   a  Vermjnose",   r}`o  Muhicípio   de  Ubá,   que

está   sendo  reaiízf,da  por   iniciativa  da  Associação  c`ie  Crédíto  e

Assistência  Rurai   (ACAR).

Art.   2Q  -  O  pagq.mento     da  i'eferida   im.-=iortância   será  feito  pe-

ia  verba  Hdespesas   ímprevistasH,   constante  da  ijei  orçamentária  a-

provada  para   1961.

Art.   3Q   -Revc)gam-se   as   dísposições   er_n.  contrárío,   entrando

esta   leí  em  ví.gor   na  data  de   sua  publicaçao.

}':AI\TDO,   portanto,   a   tôdas   as   autc)rídades   a`   quem  o   conhecmento

e   execução  desta   iei  pertencer,   qu.e   `i   cumpram.  e  a  faça,r.i  cumprír

tão   inteiramente   como   nela   se   co+tl.tém.

Prefeitui'a  }./íuniclpal  de  Ubá,  /t  áe  fevereiro  de   19(51.
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